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                                   PROCESSO LICITATÓRIO N° 278/2022 

                                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 

                                    REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93, Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006. 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal para 

uso do Departamento de Saúde. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

www.ourofino.mg.gov.br 
 

- Endereço: Av. Cyro Gonçalves, 173, Centro, Ouro Fino/MG – 37570-000 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA/HORÁRIOS: 

 
 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 14/12/2022 – Horas 08:30 

 
 
 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  14/12/2022 – Horas 09:00 

 
 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  14/12/2022 – Horas 09:30 

 
 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal para 
uso do Departamento de Saúde. 

 
PREÂMBULO 

 

1.1. – O Município de Ouro Fino - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

Inscrito no CNPJ sob o número 18.671.271/0001-34, com sua Sede Administrativa à 

Av. Cyro Gonçalves, 173 – centro – Ouro Fino - MG, representado por seu Prefeito 

Municipal Henrique Rossi Wolf, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e Anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

 
1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal da Prefeitura Municipal de 
Ouro Fino, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 
1.5. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da 
licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para 
a data e horário para início da disputa. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão 
deverão ser credenciados previamente perante o provedor do sistema eletrônico, junto 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 
3.2. A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da Bolsa, até o horário fixado no Edital para inscrição e 
cadastramento. 

 
3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento - licitantes (fornecedores)”. 

 

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5º, Inciso III, 
da Lei Nº 10.520/2002. 

 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
da licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4. DO ACESSO AO SISTEMA 

4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

 
4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 

 
4.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no “BBMNET Licitações”. 

 
4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a Bolsa Brasileira de Mercadorias e nem à Prefeitura Municipal de Ouro Fino a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 
4.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
5. DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

5.1. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá informar: 

 

5.1.1.O valor de cada lote, com no máximo 02 (duas) casas decimais, com a indicação 
da marca do produto cotado, de acordo com as especificações do   Anexo I. 

 
5.1.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos e 
despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 

 
5.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da última proposta ofertada pela licitante. 

 
6. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

6.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

 
6.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
6.3. A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.3.1. Poderá ser desclassificada a proposta da licitante que estiver em desacordo com 
as exigências do edital. 

 
6.4. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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inicial de menor valor apresentada. 
     

6.5. As licitantes deverão estar conectadas ao sistema para participar da etapa de 
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 

 
6.7. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.8. Os lances ofertados serão no preço por lote, com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, sendo desprezadas as restantes. 

 
6.9. A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance 
válido. 

 
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes, salvo após o encerramento da etapa de lances. 

 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automática e sucessivamente pelo sistema quando houver qualquer 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.14. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/06 e alterações, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

 

6.14.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresas, empresas 
de pequeno porte ou equiparadas igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
de menor lance, será procedido o seguinte: 

 

6.14.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem 

classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do 

pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do 

pregão. 

 

6.14.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas que se enquadrem no limite estabelecido 
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pela Lei, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 
disposto no item acima, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.14.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 

 
6.15. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade do preço do primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito, 
verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, 

podendo encaminhar contraproposta, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre  sua aceitação. 

 
6.16. A aceitabilidade será auferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 
licitante, constante nos autos. 

 
6.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro. 

 
6.18. Se a proposta de menor valor não for aceitável, se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias ou se houver rejeição da documentação de qualificação 
técnica, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nesta 
hipótese, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
6.19. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
6.20. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
6.21. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 

hora para a continuidade da sessão. 

 
6.22. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame. 
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6.23. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por 

meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

 

6.24. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora do menor 
preço deverá enviar, em até 02 (duas) horas, a proposta reformulada para o e-mail 
do pregoeiro o qual será informado via “chat”. 

 

 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 
A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Edital, digitada ou 
preenchida a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que 
impossibilitem a compreensão de seu conteúdo e elaborada, preferencialmente, em 
papel timbrado da licitante, devendo conter os seguintes elementos: 

7.1. Número do Pregão e objeto. 

7.2. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 
7.3. Dados do representante legal da licitante. 

7.4. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto 
ofertado, em total conformidade com as especificações do Anexo I. 

7.5. Preço unitário por item, decorrentes da sessão do pregão, fixos e irreajustáveis, 
expressos em números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais. 

7.6. Deverá constar data, identificação clara do signatário, sua função ou cargo na 
empresa, o número do RG e CPF e assinatura. 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1.  Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, 
contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 
“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras 
de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 
8.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto 
o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
8.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

 
8.4.  Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante no edital, deverão ser relacionados e apresentados na Diretoria de Gestão 
de Compras, Licitações e Contratos desta Prefeitura, localizada na Av. Cyro Gonçalves, 173, 
Centro, Ouro Fino-MG, 37.570-000, das 09 h às 11 h 30 e das 13 h às 15 h30, em até 03 (três) 
dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato 
de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados 
dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

 
8.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumir-se- ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
8.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 
8.8. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 

 

 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação deverão ser apresentados os documentos elencados a seguir: 

9.1. Habilitação Jurídica 

9.1.1.Relativos à licitante: 

9.1.1.1. Instrumento constitutivo da empresa, em vigor e registrado na Junta 
Comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, RG e CPF. 

9.1.1.2.  Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo registrado em cartório 
acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

9.1.1.3. Tratando-se de empresa estrangeira, decreto de autorização e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade  assim o exigir. 

 
9.1.2. Relativos ao representante: 

9.1.2.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), no documento apresentado no item 9.1.1.1 deverão estar expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 
9.1.2.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, 
este último com firma reconhecida do representante legal, do qual constem poderes 

para praticar todos os atos pertinentes ao certame. 

 
9.1.3. Declaração elaborada em papel timbrado e assinada pelo representante, de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo II - DECLARAÇÕES. 

 
9.1.4. Tratando-se de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada: 

9.1.4.1. Declaração elaborada em papel timbrado e assinada pelo representante, de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo III - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA 
DA LC Nº 123/06. 

9.1.4.2. Comprovante expedido pela Junta Comercial ou documento equivalente que 
demonstre o enquadramento na condição de beneficiária dos direitos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações ou equiparada, nos termos da legislação 
vigente. 
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9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

9.2.3. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

9.2.4. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
9.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 
 

 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física. Na hipótese 
de a certidão ser positiva deverá ser apresentado plano de recuperação 
homologado e em pleno vigor. 

 
9.4. Qualificação Técnica 

9.4.1. Apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, 
comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto 
desta licitação. 

 
9.4.2. Apresentação da Autorização de Funcionamento e Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação para gases medicinais expedida pela ANVISA de 
titularidade da empresa fabricante ou envasadora. 

 

9.4.3. Declaração da fabricante autorizando a empresa a comercializar os seus 
gases e a dispor e utilizar seus documentos. 

 
9.4.4. Licença Sanitária para gases medicinais. 

 
 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 
averiguados relativamente à data da apresentação, por meio eletrônico, da proposta 
escrita. 

 
10.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
10.3. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista das 
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microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame (adjudicado), para regularização dos documentos. 

10.3.1. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
11. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. A documentação de qualificação técnica apresentada será analisada pelo 
Departamento de Saúde. 
 

11.2. Havendo rejeição da documentação de qualificação técnica, a licitante será 

desclassificada e, observada a ordem de classificação, serão convocadas as demais 

licitantes, com vistas à celebração da contratação. 

 
11.3. A licitante que não apresentar ou tiver rejeitada a documentação de qualificação 
técnica estará sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei. 

 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Havendo manifestação prévia e motivada da intenção de interpor recurso, esta, 
somente poderá ser promovida pela licitante via Sistema, depois de declarado o 
vencedor da disputa pelo Pregoeiro. 

 

12.1.1. O Sistema aceitará a intenção da licitante em interpor recurso nos 30 (trinta) 
minutos imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 

12.1.2. Os interessados que manifestaram e motivaram a intenção de interpor recurso 
deverão apresentar memoriais, podendo fazer através do ambiente do sistema 
eletrônico ou Protocolo do Paço Municipal, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do dia útil subsequente à manifestação motivada da intenção de interpor 
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

 
12.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.3. A ausência de interposição de recurso importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
12.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto 
do certame será adjudicado à licitante vencedora. 

 
12.6. A adjudicação será feita por item. 
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12.7. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Prefeito Municipal, 
para homologação. 

 
12.8. É facultado ao Prefeito Municipal, mediante prévia fundamentação, anular a 
sessão do pregão. 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
presencial da Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do 
presente ato convocatório. 

 
13.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
convocação, comparecer ao Departmento de Compras, Licitações e Contratos, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, não sendo possível o envio pelo correio ou meio 
eletrônico. 

 

 

13.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
se recusar ou não comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas sanções previstas neste Edital. 

 

14. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.375/2015. 

 
15. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

15.1. Os produtos/serviços constante da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Setor 
de Compras da Prefeitura de Ouro Fino/MG, deverão ser entregue semanalmente, sob 
pena da aplicação das penalidades deste edital. 

 

15.2. Conforme Parecer Técnico do Departamento de Saúde, o prazo estipulado 
justifica-se devido à patologia de pacientes que necessitam de tratamento contínuo de 
oxigênio onde o prazo dilatado poderá vir a agravar o quadro clínico do paciente 
podendo leva-lo a óbito. 

 

15.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais predeterminados pelo 
departamento de Saúde, sendo em: domicílio do paciente, UBS e Pronto Atendimento 
Municipal. 
 
15.4. A entrega no domicílio do paciente será cadastrada e informada a Contratada 
quando da solicitação do produto/serviço para entrega de rotina. 
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15.5. A Contratada, quando da entrega no domicílio do paciente, deverá instalar o 
cilindro no local onde o paciente faz uso, independente do número de andares ou 
escada para acesso. 

 

15.6. A contratada deverá informar, imediatamente, ao Departamento de Saúde 
qualquer avaria ou imperfeição nos acessórios que integram o cilindro do gás medicinal 
para sua substituição.  
 
15.7. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação serão os departamentos requisitantes, observados os artigos 67 e 73 a 76, da 
Lei Federal no 8.666/93. 
 
15.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto. 

 

15.9. A Prefeitura Municipal de Ouro Fino - MG reserva-se o direito de não receber os 
produtos em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, deste instrumento convocatório e/ou que apresentem defeitos. Caberá à(s) 
empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos ou imperfeições, substituir de imediato 
o(s) produto(s), no prazo a ser determinado por esta Prefeitura, sob pena de rescisão 
do contrato ou do termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções 
previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 64 da Lei 
Federal 8.666/93. 

 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da 
nota fiscal e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pela Divisão competente. 

 
16.2. A detentora deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade 
com o estabelecido pela legislação vigente. 

 
16.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à detentora e o 

prazo para pagamento fluirá após a data da reapresentação válida. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
devendo ser informada no ato compra. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Nos termos dos Decretos Municipais nº 3.375/2015 e, subsidiariamente, 
nos termos das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e alterações, poderão ser 
aplicadas multas, advertências, rescisão contratual/Ata, suspensão temporária do 
direito de licitar com a Administração Municipal e/ou declaração de inidoneidade, 
assim como a sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, as quais são 
autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, respeitados o contraditório e 
a ampla defesa. 
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18.2. Os procedimentos relativos a apuração e penalização dos 
inadimplementos das obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão 
contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa. 

 
19. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer           pessoa         poderá          solicitar esclarecimentos 
pelo e-mail licitacoes@ourofino.mg.gov.br. 

 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, que deverá ser encaminhada 
pelo e-mail licitacoes@ourofino.mg.gov.br. 

 

19.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no 
edital não afetar a formulação da proposta. 

 

19.3. Tanto os esclarecimentos quanto as impugnações demandarão petição 
anexo ao e- mail, com identificação do subscritor e, em se tratando de pessoa 
jurídica,  com comprovação de poderes para representá-lo. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
20.2. A simples participação neste certame implica aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
20.3. O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse 
público, decorrentes de fatos supervenientes à sua abertura, devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
fundamentado. Em ambos os casos serão assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não obrigará a Administração 
a firmar contratos que dela poderão advir. 

 
20.5. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta 
licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

 
20.6. Os casos omissos do presente Pregão poderão ser solucionados pelo 
Pregoeiro durante a sessão. 

 
20.7. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a 
documentação a ser apresentada ou formulação da proposta, será restituído na 

mailto:%20licitacoes@ourofino.mg.gov.br
mailto:%20licitacoes@ourofino.mg.gov.br
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íntegra o prazo de divulgação antes concedido. 

 
20.8. Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta  

ANEXO III - Declarações 

ANEXO IV - Declaração de Beneficiária da LC nº 123/06  

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
20.9. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes 

desta licitação. 

 

 
20.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Ouro Fino/MG. 

 
 
 
 

Ouro Fino, 28 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
Cipriano Caetano dos Santos 

Pregoeiro 
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                                    ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Registro de Preço para registro de preço para futura e eventual aquisição de gás 
medicinal para uso do Departamento de Saúde, conforme descrição e especificações 
constantes dos quadros a seguir e condições previstas neste instrumento convocatório. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 
A presente contratação se destina-se a ao atendimento de pacientes domiciliares, UBS, 
Pronto Atendimento Municipal. 

 
3.     CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
Só serão aceitos os produtos/serviços que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o 
valor médio encontrado no mercado, conforme PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS.  

 
O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos pelo Departamento de Saúde, que deverá verificar 
a quantidade e atendimento à todas as especificações, contidas neste Termo de 
Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva.  

 
O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 02 (dois) dias 
contados a partir da data de entrega dos materiais.  

 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes à Administração.  
 
A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos.  
 
4.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
O Departamento requisitante será o responsável pela fiscalização do contrato  no  que  
compete  ao fornecimento dos produtos/serviços, observando todos os aspectos 
contratados (prazos de validade, prazos de entrega, local de entrega, observância 
acerca da qualidade, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato). 

 

Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais predeterminados pelo 
departamento de Saúde, sendo em: domicílio do paciente, UBS e Pronto Atendimento 
Municipal. 

 

A entrega no domicílio do paciente será cadastrada e informada a Contratada quando 
da solicitação do produto/serviço para entrega de rotina. 
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A Contratada, quando da entrega no domicílio do paciente, deverá instalar o cilindro no 
local onde o paciente faz uso, independente do número de andares ou escada para 
acesso. 

 

A contratada deverá informar, imediatamente, ao departamento de saúde qualquer 
avaria ou imperfeição nos acessórios que integram o cilindro do gás medicinal para sua 
substituição.  

 
 
5.       PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses da assinatura. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência.  
 
O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste Termo de Referência.  

 
A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante.  
 
Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste 
Termo de Referência. 
  
Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato da Prefeitura com respeito à execução do objeto.  
 
Entregar os produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados. 
 
Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
  
Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pela 
Prefeitura.  
 
Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, 
durante toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura. 
 
Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar a Prefeitura, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado.  
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Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado.  

 
Indicar, logo após à assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 
para decidir acerca de questões relativas aos produtos, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato da Prefeitura, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  
 
Fornecer números telefônicos, ou de outros meios igualmente eficazes, para contato do 
gestor/fiscal de contrato da Prefeitura com o preposto, ainda que fora do horário normal 
de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional. 
 
Encaminhar a Prefeitura, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação. 
 
O contratado não está obrigado a prestar garantia de execução contratual.  
 
7.       PENALIDADES APLICÁVEIS 
 

1 - Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, sem 
prejuízo das estabelecidas neste Edital. 
 
2 - Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a contratante poderá aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s), garantida a prévia 
defesa, as seguintes penalidades: 

 
 

2.1 -advertência; 
 
2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 
ofertado pela Licitante desistente, devidamente atualizado, na hipótese de desistência 
injustificada do lance, após o encerramento da fase de lances, sem prejuízo da aplicação 
de outras sanções previstas neste Edital; 
 
2.3 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
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2.4 - pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos 
termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A 
aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão unilateral da 
contratação. 
 
2.5 - pela inobservância dos prazos na execução, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 
do Código Civil, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. A aplicação da multa 
de que trata esta alínea não impede a rescisão unilateral da contratação; 
 

2.6 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
nos casos de rescisão da contratação por culpa da CONTRATADA. 
 
3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura Municipal. 
 
4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal. 
 
5 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente 
na Prefeitura Municipal,  em  favor  da  CONTRATADA,  sendo  que,  caso  o  valor  da  
multa  seja  superior  ao  crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição,  ou  até  que  seja  
promovida  sua  reabilitação,  perante  a  própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
7 - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 c/c o art. 14 do Decreto 3.555/2000, 
a licitante que, convocada dentro  do  prazo  de validade da sua  proposta,  não  
celebrar  o contrato, deixar de entregar ou apresentar  documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de 
licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
8 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
9 - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do 
objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
 
 
 
 



18 

 

 
  MUNICÍPIO DE OURO FINO - MG 

SEDE I  - Av. Cyro Gonçalves, 173 - Fone/Fax: (035) 3441-9401 
CEP 37570-000 – CNPJ n.º 18.671.271/0001-34 

Diretoria de Gestão de Compras, Licitações e Contratos 
                                                                                            Setor de Licitações 

 

 
                                        

 
 
8.       CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue semanalmente, 
observados os termos do edital e da Ata de Registro de Preços, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das penalidades, após a emissão da ordem de 
fornecimento. 
 

Conforme Parecer Técnico do Departamento de Saúde, o prazo estipulado justifica-se 
devido a patologia de pacientes que necessitam de tratamento contínuo de oxigênio 
onde o prazo dilatado poderá vir a agravar o quadro clínico do paciente podendo leva-lo 
a óbito. 
 
A Prefeitura do Município de Ouro Fino - MG reserva-se o direito de não receber os 
produtos em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar 
o Ata de Registro de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
9. DO PAGAMENTO 
 
O  pagamento  decorrente  da  concretização  do  objeto  desta  licitação  será  efetuado  
pela  Tesouraria  da Prefeitura Municipal de Ouro Fino, por processo legal, mediante 
apresentação da Nota Fiscal. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após 
apresentação das Notas Fiscais. 
 
As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela empresa vencedora da licitação, se a 
vencedora for a matriz as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela matriz, se for a filial 
as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela filial, sob pena de devolução das Notas 
Fiscais e o não pagamento das mesmas. 

 
Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) 
ser trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua 
correta reapresentação. 
 
O pagamento somente se dará após entregues todos os itens e na quantidade 
especificada em cada ordem de fornecimento. 
 
No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 
quitação da mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o valor de 
multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 
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10 - PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS – VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS: 

 

   
Item    lote 

                 
Item Discriminação 

Cód. Unid. Quant. Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

         01 01 OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

 Para cilindro de 10m3.       

 - Pronto Atendimento;        

 - Unidades Basicas de Saude; 

016.000.583 M³ 17.000 32,00 544.000,00 

 02 OXIGENIO MEDICINAL 01M3 

Para cilindro de 01m3   

- Ambulancias           

016.001.368 M³ 1.000 125,97 125.970,00 

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
312.000.042 unid 1.375 67,25 92.468,75 

      Total Lote 762.438,75 

  03       02 01 OXIGENIO MED.10M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

- Domicilio de Pacientes     

016.001.688 M³ 6.000 38,90 233.400,00 

 02 OXIGENIO MED.1M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 1M3      

- Domicilio de Paciente     

016.001.689 M³ 360 144,52 52.027,20 

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

312.000.042 unid 1.375 67,25 92.468,75 

      Total Lote 377.895,95 

 

 Justifica o Departamento de Saúde que o volume dos cilindros solicitados são os 

utilizados atualmente pelos pacientes e, no caso do cilindro de 1m3, são os 

utilizados na ambulância, portanto, cilindros fora do padrão além de danificar as 

válvulas aumenta o risco de acidentes. 

     
 

 

 

 

 

 

                                                           Sheilla O. Faria 

Diretora de Saúde 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal para 
uso do Departamento de Saúde. 

 

                                                 DADOS DE PREENCHIMENTO 

REFERENTE À LICITANTE 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

REFERENTE AO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional: E-mail pessoal: 

Telefone (s): 

 

QUADRO DE PREÇOS 
 

 

 

   
Item    lote 

                 
Item Discriminação 

Cód. Unid. Quant. Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

         01 01 OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

 Para cilindro de 10m3.       

 - Pronto Atendimento;        

 - Unidades Basicas de Saude; 

016.000.583 M³ 17.000   

 02 OXIGENIO MEDICINAL 01M3 

Para cilindro de 01m3   

- Ambulancias           

016.001.368 M³ 1.000   

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL 
312.000.042 unid 1.375   

      Total Lote  

  03       02 01 OXIGENIO MED.10M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

- Domicilio de Pacientes     

016.001.688 M³ 6.000   

 02 OXIGENIO MED.1M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 1M3      

- Domicilio de Paciente     

016.001.689 M³ 360   

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL 

312.000.042 unid 1.375   

      Total Lote  
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Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 
ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e 
demais condições conforme Edital. 
 
O Fornecimento dos produtos/serviços, objeto deste certame, será de acordo com a 
programação dos departamentos,  que são competentes  para  receber,  autorizar,  conferir  e  
fiscalizar  o  objeto  desta licitação, semanalmente.  
 

 Conforme Parecer Técnico do Departamento de Saúde, o prazo estipulado justifica-se devido a 
patologia de pacientes que necessitam de tratamento contínuo de oxigênio onde o prazo dilatado 
poderá vir a agravar o quadro clínico do paciente podendo leva-lo a óbito. 
 
 
 
 
No preço proposto deverão estar incluídos impostos, taxas e todos os encargos sociais e 
trabalhistas, bem como despesas com transporte, não podendo constar de forma explícita, 
reduções, descontos, e/ou ofertas especiais e nem propostas alternativas. 
 
Declaro, por fim, que estou de acordo com todos os termos do edital e cumprirei com as 
obrigações aqui assumidas, sob pena de aplicação das penalidades constantes deste edital. 
 

 

 

DATA:  /  /   

 

REPRESENTANTE 

LEGAL: CARGO OU  

FUNÇÃO: RG E CPF: 

ASSINATURA: 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal para 
uso do Departamento de Saúde. 

 
DADOS DA LICITANTE  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 

 
a empresa acima identificada atende plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação constantes no instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Ouro Fino. 

 

a) a proposta apresentada está plenamente adequada às descrições constantes 
no Edital deste Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Ouro Fino. 

 
b) a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 
6.544/89. 

 
c) a empresa acima identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração, conforme artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

 
DATA 

 
NOME DO REPRESENTANTE: 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LC Nº 123/06 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal para 
uso do Departamento de Saúde. 

 
DADOS DA LICITANTE 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas no ato convocatório, que a empresa acima identificada é 
microempresa, empresa de pequeno porte ou a elas equiparada, nos termos do 
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório deste 
Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Ouro Fino. 

 
 
 

 
DATA 

 
NOME DO REPRESENTANTE: 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE: 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2022 
PROCESSO Nº 278/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 
CONTRATANTE: ............ 

DETENTORA: ............ 

 
Aos -------(---------------) dias do mês de ------------ do ano de dois mil e -----------, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Cyro Gonçalves, 173 – Centro – 
Ouro Fino/MG, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços com as quantidades e os 
preços da empresa abaixo identificada, resultante do Processo Licitatório nº 278/2022, Pregão 
Eletrônico nº 135/2022, em conformidade com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que, conjuntamente com  as  condições  adiante  estipuladas,  regem  
o  relacionamento  obrigacional  entre  a  Administração Municipal, representada neste ato pelo 
Sr. Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, e a Licitante Vencedora, doravante denominada 
Detentora da Ata: 

 
01 - DO OBJETO: 
Registro de Preço para registro de preço para futura e eventual aquisição de gás medicinal 
para uso do Departamento de Saúde, conforme relacionado em Anexo desta Ata. 
 

1. Considerem-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: 
Empresa: ______________________________________________ CNPJ nº _________________________.  

Endereço: Rua __________________________, nº____, bairro ____________, cidade_________________,  

representada pelo seu ____________________ , Sr.______________________________________, a saber:  

   

1.1. Descrição 

 

   
Item    lote 

                 
Item Discriminação 

Cód. Unid. Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

         01 01 OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

 Para cilindro de 10m3.       

 - Pronto Atendimento;        

 - Unidades Basicas de Saude; 

016.000.583 M³ 17.000   

 02 OXIGENIO MEDICINAL 01M3 

Para cilindro de 01m3   

- Ambulancias           

016.001.368 M³ 1.000   

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

312.000.042 unid 1.375   

      Total Lote  

  03       02 01 OXIGENIO MED.10M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 10M3      

- Domicilio de Pacientes     

016.001.688 M³ 6.000   

 02 OXIGENIO MED.1M3 - PACIENTE 

OXIGENIO MEDICINAL 1M3      

- Domicilio de Paciente     

016.001.689 M³ 360   

 03 LOCAÇÃO DE CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
312.000.042 unid 1.375   

      Total Lote  

 

1.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será até o limite de 12(doze) meses contados 
da assinatura. 

 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a contratar nem a utilizar 
a totalidade dos produtos registrados nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas registradas, ficando-lhe facultada a utilização de 
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outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, art.15, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
1.4. A administração municipal efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através  de contrato 
ou da entrega de uma via da ordem de fornecimento,  mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-símile. 
 
1.5. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado à 
CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo dos 
produtos, compreendida nesse período a fase de ateste da Nota Fiscal/Fatura, mediante cheque 
nominativo à credora, ou por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela contratada 
ou outro procedimento a critério da administração. 

 
1.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
1.7. Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá(ão) ser 
trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 
reapresentação. 

 
1.8. O pagamento somente se dará após a entrega dos produtos especificados em cada ordem 
de fornecimento. 

 
1.9.  No caso de aplicação de alguma multa, o pagamento ficará sobrestado até a integral 
quitação da mesma. A contratante poderá  descontar o valor de multas por ventura aplicadas, 
em quaisquer pagamentos que realizar à contratada, se assim entender. 

 
1.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
1.11.  O Fornecimento dos produtos/serviços, objeto deste certame, será de acordo com a 
programação dos departamentos,  que são competente  para  receber,  autorizar,  conferir  e  
fiscalizar  o  objeto  desta licitação, semanalmente, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
 

1.11.1. Conforme Parecer Técnico do Departamento de Saúde, o prazo estipulado justifica-se 
devido a patologia de pacientes que necessitam de tratamento contínuo de oxigênio onde o prazo 
dilatado poderá vir a agravar o quadro clínico do paciente podendo leva-lo a óbito. 
 

1.11.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais predeterminados pelo 
departamento de Saúde, sendo em: domicílio do paciente, UBS e Pronto Atendimento Municipal. 

 

1.11.3. A entrega no domicílio do paciente será cadastrada e informada a Contratada quando da 
solicitação do produto/serviço para entrega de rotina. 

 

1.11.4. A Contratada, quando da entrega no domicílio do paciente, deverá instalar o cilindro no 
local onde o paciente faz uso, independente do número de andares ou escada para acesso. 

 

1.11.5. A contratada deverá informar, imediatamente, ao departamento de saúde qualquer avaria 
ou imperfeição nos acessórios que integram o cilindro do gás medicinal para sua substituição.  
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1.12. Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo 
será feito após a verificação  das  especificações,  qualidade e quantidade,  e 
consequentemente aceitação,  no  prazo  de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento 
provisório. 
 

 
1.13. O licitante vencedor manterá a continuidade do fornecimento mesmo que possa vir a ter 
danos ou problemas, sem quaisquer ônus para a Prefeitura de Ouro Fino. 
 
 
1.14. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

 
1.15. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de fornecimento, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, 
além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 
1.16. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
1.17- Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 
contratante poderá aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s), garantida a prévia defesa, as seguintes 
penalidades: 

 
a) advertência; 

 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total  da proposta ou lance ofertado 
pela Licitante desistente, devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do 
lance, após o encerramento da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas neste Edital; 

 
c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta, devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

 
d) pelo atraso injustificado para o início da execução do objeto multa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do 
Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta 
alínea não impede a anulação unilateral da contratação. 

 
e) pela inobservância dos prazos no fornecimento dos produtos/serviços, multa de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos 
termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. A aplicação 
da multa de que trata esta alínea não impede a anulação unilateral da contratação; 

  
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, nos casos de 
anulação da contratação por culpa da CONTRATADA. 

 
1.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
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eventuais perdas e danos causados à Prefeitura Municipal. 

 
1.19.  A multa deverá ser recolhida no  prazo  máximo  de 10  (dez) dias  corridos,  a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal. 

 
1.20. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 
Prefeitura Municipal,  em  favor  da  CONTRATADA,  sendo  que,  caso  o  valor  da  multa  seja  
superior  ao  crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 
 
 
1.21.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
1.22. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
1.23. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do 
material advier de caso fortuito ou de força maior. 

 
1.24. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
detentora do Registro de Preços: 
 

a) Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e 
pertinentes aos produtos de que tratará a Ata de Registro de Preços; 

 
b) executar, fielmente, o objeto da Ata de Registro de Preços, comunicando imediatamente e 
com antecedência o representante legal da Prefeitura de Ouro Fino, na hipótese de ocorrência 
de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

 
c)  comunicar  à  Prefeitura,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  no  fornecimento  e  prestar  
informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela 
prefeitura; 

 
d) pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução da 
Ata de Registro  de  Preços.  A  inadimplência  da  detentora  da  ata,  referente  a  esses  
encargos,  não  transfere  à Prefeitura de Ouro Fino responsabilidade por seu pagamento; 

 
e) por quaisquer  ônus  decorrentes  de omissões  ou  erros  na elaboração  de estimativa de  
custos  e que redundem em aumento de despesas para a Prefeitura de Ouro Fino; 

 
f) pelos danos causados diretamente à Prefeitura e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando do fornecimento dos produtos/serviços; 

 
g) a não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, 
ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da Prefeitura de Ouro Fino, 
sob  pena de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços; 

 
h) a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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1.25. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura de Ouro Fino: 

 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a detentora da ata de Registro de 
Preços; 

 
b) notificar, formal e tempestivamente, a detentora da ata de Registro de Preços sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da Ata. 
 
 
 
c) notificar a detentora da Ata de Registro de Preços por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
d) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
1.26. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta das dotações 
orçamentárias vigentes. 

 
1.27. a) Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, 
e, em atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995, ao art. 3º, § 1º, da 
Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, e vedados 
qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de UM ANO, contado a 
partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do 
Pregão nº 135/2022, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os 
casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 

 
b) Os valores adjudicados aos licitantes poderão ser revistos mediante solicitação da contratada 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do registro de preços, na forma 
do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

 
c) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos registrados. 

 
1.29. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 
1.30. A detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  
e  qualificação  exigidas  no  Pregão Eletrônico nº 135/2022. 

 
1.36. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº 135/2022, com seus anexos, e a proposta da 
detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 
1.37. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de 
Preços, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
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1.38. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Ouro Fino – MG. 

 

 

Henrique Rossi Wolf                                                        Representante 
Prefeito Municipal                                                            Empresa Detentora da Ata 

 
 

 

Testemunhas:      
 
                                                                                  _________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO – MG. Aviso de Licitação. 
Processo Licitatório nº. 278/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº 
135/2022, Registro de Preços nº 089/2022 do tipo menor preço por lote,  
para futura e eventual aquisição de gás medicinal para uso do 
Departamento de Saúde, conforme edital. O credenciamento e entrega 
das propostas dar-se-ão até o dia 14/12/2022 às 08:30 horas. O 
instrumento convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico: www.ourofino.mg.gov.br. e 
www.bbmnet.com.br  Henrique Rossi Wolf – Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

 
 

http://www.ourofino.mg.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/

